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CONVÊNIO DE PARTICIPA A DA
cÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA
DA TERRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: ES-3204912004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão prOl'novida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os tenrios do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2,787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, com sede na Avenida Luiz Obermül1er Filho, nO83 - Centro, Laranja
da Terra-E:S, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOADIR LOURENÇO MARQUES, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos peld Contrato de Empréstimo 1I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interarl1ericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de it;Lformação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações nec'essárias ao desempenho de suas funções .

1,2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/a99 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Emprêstimo n,o 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, ca'so em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmCÕES DO ÓRÓÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.•

lI.

III-

IV -

V.

VI -
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de mteress da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produt!;s dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1. São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e pr~porcionar o pessoal necessário à sua operação;

II . zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI.

IV -

• V-

VI.

VII.

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando.os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e prov{:dor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

WW,!N. in.ter-Ie g is: g o v.!;b-r
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INF
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; ,
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x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos"e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura org:,mizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim' como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mS'POSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PItOGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIVA deverá designar, e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento, e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 , A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA
Ü

A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO CABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIRO~

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de suá assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não.cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: IJ

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e men<;agens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9:1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, lO de ~~ de 2004.

• =
IJ.( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

~. /9~ -...•. ., .0,readOrí01;;Íir Lofuenço Ma~~ •••
Presidente da Cámara Municipal de Laranja da Terra

Testemunhas:

-.~E" d()1Sen8dÕ!FeÍJe.riiJl~~É0i1ê:J61 N)".25.5,6;" CEP'110i5j'900 ..' Brasília ;DF

VictorGU~- ~d,ai;aiqj
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI



•

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

:, Folha N°

I Processo
rin>Jbrica
-' -~--

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

~o
Í4(.ww. i n'te t reg; s::g o' v/b.'--'
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA - ES

Para que se proceda à instalação do microcomputador, 'impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Laranja
da Terra:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

••
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

1 atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

ivcen;'I' "A../ai,..,-,e,.ke:-
~ j, ;

Vervs.ka..R j,o
oad....--j Cvy€'nCjo

,

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no ~uni~2t~: Si~

~dFr~re~a~
Câmara Municipal de Laranja da Terra

~Não D
lXJNão D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900,



Senado federal

/
FOIL'+1ULÁRJO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Câmara .~Iullicipal

Municipio :
!LA~JP.bA -t6,c.LL

Ul)f}rrektC.rje Cc::.'merdal:

ÚCI/p./A). ií.r <1';5'/';''' ~-:"7C~6

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:
, .;'~ . I\ l'J..l V16<- ~ (.>.11',( íl-O 8 ';'LtH3£.

(Pessoa autorizada p,la Câmara que está :-ealizando o aceite)

Estado: _,
I(5P'Li1Ó JAtJ1<-?

AssistênCia Técnica
Empresa: 'I écnico :

.~ vftfc. Y:vl4Y>tj.;~'f:-;r..4 -p. EM) Al2J .JA"!~
Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser l,e,mark modelo £.323

1
~nm do> s'o'e' , (,:..•,~-.'j.'-: ;;,-"2r,

• :, .~. lO " ':.)'}"._ \ -r\..,(../"'-

lJm Miero<omputltÓOl' r-;ovad~ta ?'ópP500A260Z

- :-".:'

Num. sêri. Monitor:

Em c::asode SIM no campo anterior. ,'juibu3 11ttl (f.~ntl:.1H1,

SIMI NÃO ~~ l,N\

Foi Ministrado curSO dt 3 l:n"s?

Es\ltbllizaÔor Enermax IO~OW:

Num. Série Rouler:

2. ,,",um. Série Miero:

~~",

1\um. Série Webc"m:

•
Observacõe. :
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I'.oc. 114.65010.5. ESPECIE" Ata de Regi'lm de Preços n' 21/0f>.
la"rada 1)<'13CAMARA DUS DEPUTADOS c ace,ta pela MARIA
NAZARE CARVALHO _ ME. OBJ[TO, Aquisição doo m~tCn3"
hidnllllicn, descrito, no ítem 7 do Til"l" I do Anexo n' UI do Edil3l
do Pregão E1Nro"ic(>pora Regi,tro de Preços n' 42/06. LICITAÇÃO:
Prc~ Elclrôniro n' 42106. PRAZO Dl': V~L1DADE: Um ano a
plU'1ir da dOia d~ publicnçiio. da AtII. ORGAO FISCALIZADOR'
COHAB. Pela CA),tARA: SERGIO SAMPAIO CO}lTREIRAS lJE
ALMEIDA _ Di,clor-Gcrai. Pela CQ.S1GNATÁRIA: JOÃO BATIS-
TA CARDOSO RODRIGUES - Pmcurador.
Pme. t 14.650105. ESPECIE: Al<I de ReGistro de P"'ços n' 22/06.
la.-rada pela CÂMARA DOS DEPUTADOS C aceita pelo empresa
MARGEM _cO~tERC[O DE MATERIAIS HIDRAUlICOS nOA._
OBJCTO: Aquisição dos materiais hidrnlllicos de~criloo 00 ilem 5 do
TílUlol do Aoe~o n' OI do Edital do P~~ã<l Eletrônico par.l RegiSlro
de 1''''''00 n' 42106. L1CITAÇ,i,O: p,,*~o Elelrônico n' 421Otl. PRA-
~O D_EVALlOADE: Um ano a panir da dala da.publicação ~ Ata.
ORGAO fiSCALIZADOR: COHAB, Pda CAMARA: SERGIO
SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA _ Di~lor-Gcral. Pela CO.
SIGNATÁRIA: GEISY F. GUERINI pA()OVAN MACEDO. Pro.
OIradom.
Pmc. 114.65fl'O.5. [SptCIE: ALa de Regi:<tm de f'"",o, n' 2J/06.
1J,.rada pela CAM/\RA DOS DEPUTADOS c aCC11apela empre~a
HJ[)RALUZ MATERIAIS ELÉTRICOS nOA. OBJETO: Aquisiçã<l
de>!'materiaLs hldraúli~ de-rrilos nos nem I c J do Tilulo I do
Ane~o o' OI do Edit~1 do Pregão Elelt6nie('l para Regi'tro de Pr!:çoo
n' 421O{,. L1CITAÇAO, Prq,ão Eletrimieo n' 42!(J(, PRAZO pE
VALlDI\DE: Um ano a p:mir da dam .da publicaç",o da Ata. 6RGAO
FISCALIZADOR: OlHAB. Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO
CÇlNTREIRA~ DE ALMEIDA. Direlor-Geml. Pela Co-SIGNA.
TARIA, CECILIA S. HORI MARTINS DE CIRQUEIRA - Sócia-
Gerenle.

EXTlUTClS In: n:RMoS I\I)ITI\'OS

Pme, 150131105_ ESPr'::CIE: Adilivo n' 200{,1077.1 finnado eom a
MERCADO DIAGNOSTICA HOSPITALAR LTDA. OBJETU: For-
necimeoto de produto< C kits laboratoriú< para realizaç!o de exam~
no ap;uelho ACS_ISO pLUS. referente~ aO' roleS 01. 02 e 04 do
Anexn n' 01 ao Edilal de>Pregão El~lrÔnieo n' Olli?6. FINALIDADE
DO ADITIVO: 10c1u.<liodo DEPARTAMENTO MEDICO d:! Oimara
dos lÀ'puUKlos como órgão lísçalu,-'ldor da O'lnlralaÇão. L1ClTAÇ~O:
Prq,ao Eletrooieo n' 01\/06. VIGENCIA: 116.04.06 a 05.04,fl7. OR-
üÀOS nSCALlZADORES: AMMED c DEMED. Pela CONTRA.
TANTE: SERGIO SAMPAIO CONTRlilRAS DI: .ALMEIDA - Di-
relor-(;cral. Pela CONTRATADA: JUCELlO ARAUJO. Procurador.
I'foe. 150.1J2I05, r:SPr'::CIE: Ad;li\"o n' 211IlMJ7~.1 ftrmado çom a
IMUl\:OTECH SISTEMAS DE DIAüt>:ÓSTICO IMPORTAÇÃO E
r:XPORTA<.'ÀO LTDA. OBJETO: Fomc<.:immlo de produto. C kilS
lahornloriais para rcnli'lIÇãu de cxa= no oparelho ACS-I!\O l'LUS
n:r=nle aI>Ime OJ d" Anexl> n' 0100 Edilal do Prc-g1ir>Elelr"'ni,o n'
01lIf)6. FINALIDADE DO ADITIVU: lnelusAo dI>DEPARTAMEN-

TO MÉDICO da CRnmra do. Depulados remo órgão ftscali,odof <la
eOnlralllÇilI>.L1CITAÇÀO:_Preg1ir> Eletrõnico n' flRJ06. V1GENCIA:
06.04,O{' a 05.04.07. ORGAOS FISCALIZADORES, AMMED c DE-
MED. Pela CONTRATANTE: SERGIO SAMPAIU CO~TRElRAS
DE ALMEIDA _ Dirx:1M-ticral. Pela CONTRATADA: ANDRÉ SOU.
SA NUNES - Procundof.

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO IH; CART,\_C01\TRATU

E~o;e C.ar1JI-Contrato lT2006UU2IJ. Processo: 004S~OIO{,.O.Mo-
dahdade: ln,,,,gibilid:ldc. ObJelo, ConlIa13çllo para m""mor aul~ dc
idiomas, Pr"!,,rama de Tmbalho: 0112H055140910001. Narortn
))'1fl36. Vig~nci/l' inicio: 14iO!V2006 - fin/ll: Na dala da erni",ão do
lenno de recebimento definitiw,. S;gnnlários: pelo SC03do Fedc,ral.
Dr. Agacicl da Sil'"3 Mata. Diretor_Geral. pela Conlralada: Gl1da
Patrkia Scg""ia LOf",,,ni

~::\TR,\TOS IW CO"'TRATOS

ESPECIE: C",,,"cnio n' , AL-i7lllill2004 - MODALIDADE: Ine-

t~~~~~~i~';."~~g~~~)~a~~~l~~:, ~o~~~ ~!~~i~:~ ~n~~~
de Ernprestimo, celebrado enlrt a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
flRASIL e o BANCO INTER.>\MERICANO DE DESENVOL VI-
MENTO _ 1310. ASSINATURA: 04/1112004. VIGÊNCIA: A C"{lIllar
da dala ~ assinaluro. com vigcncia equivalentc li. duração do Pro-
grama lmerlcgi., Signal3no: pelo Sen.do Federal:Dr. Agacid da S,l-
''li Mala. Diretor-Gemi. pelo Interlegis: Senador H",im Morais. pela
Contratada, Câmara Municipal dc Caml"! Alegre!AL - Vereadoc José
flrar. dos Samos
ESI'ECIE: Coo,'cnio o' . AL-2706.112flO4 - MODALIDADE: loe-
xigibilidade, OI3JETO; ESlabelcecr e regular a partieipaçoo da Casa
l.cgislali,.a 00 Programa InlcrlCl,(is. coof!,n"e os IcnnOS do ContraIO
de Empréstimo. celebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIV,\ DO
BRASIL e o BANCO mTERAMERICANO DE.DESENVOl.Vl-
MENTO _ 131D.ASSIl\:ATURA' 1'll1112f}04. VIUENClA: A conlar
da data de a"inaruB. com "igenc;a equi''11lenle li. duraçoo do Pro-
grama .Imerlegi •. Signatário: pelo Senado Fcderal:Dr ..Agaeiel da Sil-
va Ma",_ Dirclor-Gcntl. pelo Im",lcgi,: Smador Efra,m Morais. pela
C<wmUKla: Cãmara Munieipal de IgaeiJAL - "ere3dor Cícero Pedro
do. SOOIOO

ESPECIE: Con,;,nio n' : ,\M.I300",12oo4 . MODALIDADE: Ine.
xigibilidadc, OI3JETO: EMabeleecr e ...-guiar a panicipiçlio da C;l,a
Leg"lallva nO Pmgmma Inlcrlegl5. confflnoc O>tcfTIll}Sdo C"mralO
de Empr6.timn. celcbmdo COlre a REPUBLlCA fEDERAllVA 00
BRASIL e o B,"NCO INTERAMERICANO DE DESL"JVOLVI-
:>.1ENTO_ I3ID. ASSINATIJRA: 0411112flf14.VIGÉNCIA: A e"nlar
da d.ta de a",natura. com "igencia equi,'aleme a duração do Pro.
grama Imerleg". S,gnalãrto: pelo Senado Fcderal:Dr. Agaciel d:! Sil.
"a Maia. DirelOr-Geral. pelo lnle,le!,i>; Seoado, Efrai:n MOl"ili~pela
Contratada: Câmara Municipal de ApuilAM _ Vereador Reginaldo de
Sou/Jl Santos
ESptCIE: Com'mio n' : AP.lóOO212oo5 - MODALIDADE: loe_
xigillilidade_ OBJETO: Estabelecer ~ rcgular a partieiraçlo da Co",
Legi.<lnliva no Progr"-ma Inlcrlegis. eonfprm.: OSteono, do ContraIO
de Empr61imn. celebrado emfe a REPUI3LlCA FEDERATIVA DO
I3RASIL e o I3ANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME:-ITO • 1310. ASSINATURA: 10.'1112004. VIGÊNCIA: A COntar
da d:lla de a.-..,inaIUI"iI.com ,'igcncia equivalentc a duração rio Pro-
grama Inlerlcgis. Signatário: pelo Senado Fcdcral:Dr. Ag"-"iel da Sil_
va Maia. DirelOr-Gcral. pclo Interlcgisc Senador Erraim Morais. pela
Contratada: Câmal'a Muni,tpal de Ferreira Gom""-'AP • Vcrcador An.
li",io R~ildo da COOLa
ESPÉCIE: Convento o' : CE_2)059f2flO4 - MODALIDADE, Ine-
xigioilidade_ OBJETO: L<utbclcccr e l'Cgular a partioipação da C••.",
Legi,Inli,'" no p",gmm, Inler1egiS. roofpnne ~ lermos dn Contraln
de Emprótimo. eelebrado entre a REPUBLlC,\ FEDERATIVA DO
I3RAS1L c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEl'..'TO • BID. ASSINATURA: 19!i 112004. VIGÊNCIA A ~on1ar
da dOIa de assinatura. com vigCncia cqui\'~lenle 11düra,oo do Pro-
grama Imerlcgi,. Sig",uiuio: pelo Senado I'cderal:Dr, Agaeiel da Sil-
"a Maia. Diretor.Geml. pelo lnterlegi.: Senador Umim Morais. ~.la
Conlralnda, Camara Municipal de GraçnlCE . Vereador Frane"co
Murilo AI,C">
ESptCIE: Convcnio n' , ES-J203fl.'2004 • MODALIDADE: lne.
xigibilidade, OBJETO: ESlabelecer e regular a participação da C~a
Legi~I"li\'n OI>Progranm Inlerlcgis. oonrpnoe os tenoos do COnlllllO
de Emprtsl.imo. eclchrndo enln: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e O BANCO INITRAMERICANO DE DESENVOLVI-
:>.1ENTO. BID, ASSINATURA: 04111120[)4, VIGENCIA: A COOlar
da data dc a"inalUra. com vigcncja equi,'alenle ,; d'Jração do Pro.
gmma lntcrlegis. Signalãrio: pelo Senado Federal:Pr. Agnciel d:! Sil.
"a Mai ••. Dirctor-Geml. pelo In1erkgi~: Seoador Efraim Morais. pela
Contru13da: Cãlll3m Municipal de AlI'rcdo Chave.IES - Vcrend,)r Jnb
Naseimenlo Igreja
ESPÉCIE: Con,'enio n' : ES_J2047i2fl()4 - MODALIDADE, Ine.
xigilliii<lade_ OBJETO: E.<tabclec..- e reg"lar a panicipação da Casa
Leg;<lali\'a no Prngrnrnn Interiegi •. ronfflrme n, leno'" do C,lnlrulO
de Emprtstimo. eelehrado enlrc a REPUBl.ICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCi) INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BID. ASSINATURA: 111/\212004. VIGÊNCIA, A comar
da dala de a"ioalut"ll. com "igcncia cquivalenlc a du~ão do Pro-
grama Inlerlegis, Signatário, pelo Senado Fcdcral,Dr. Agaciel da Sil.
,'a Maia. DirClor-Gcral. reln Imerlegi" $cnadOl Efraim Morais. pela
Contratada: Câmara Munieipal de BrejetullalES . Vereador Jolê Ade-
mir de Souza
ESPECIE: Convcnio n' , ES-J203RI2004 - MODALIDADE: In~.
xigillilidade. OBJETO: E.<Labcleeere n:gular a parti~-;pação da Ca:>a
Legi.<lati,'a 00 Programa InlerlcgI-'-. cOllf~ os lermOS do COntraIO
dc Emp,.,;,timo. celebrado cnlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
I3RASIL e o BANCO INTER."MERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 231l212o:J.l. VIGENClA: A COnlar
da d:ltn de lIl',inalura. com vigCneia equivalente à dura,lIo do Pro.
grama Inlcrlcgi •. Signatário: pelo ScRildn FC'Ileml:Dr,Agaciel da Sil-
'"li Maio. Direlor-Geral. pelo Inletlegis: Scnndor Efraim Morai •. pela
Contralnda: Ciimara Municipal de Coneciç!lo da flarmlES - Vereador
Almir Maia Machado
ESPÉCIE: C"nvenio n' . ES-H04~l2004 • MODALIDADE: 10e-

~i~~~ll~~~e~~g;;gr.?~a~~~: ~o~fpu~~ ~~:Çd~~ ~~~~
de Emprestimo. celebradn entre a REPUI1L1C,\ FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO mTERAMERICANU DE DESENVOLVI.
MEI'-'TO . BID. ASSINATURA 10l12f.!004. VIGENCIA: A elllllar
d. dala de as.inalura. com vigência cqui"alcnle 11duraçllo d,l Pro.
~rumn lntcriegi •. Sign.tMio: pelo Sc[~ado FeolcraJ:D,. Agadel da Sil.
va Maia Diretor.Geral. pelo Interleg's: Senador Erraim Morai<. pela
C"nlralada' Climara Municipal de CI>n~eiçi!o do Caste\oIES • Ve-
reador \'alber de Va" •..' ferreira
ESPÉCIE: C.(>lwênio n' : ES_320)1/20fl4 . MODALIDADE: Ine-

~~;ll~~i~';."~~~~~Tn?~a~=i:~~ ~o~:re ~~=ç:~ ~~n;~~
de Empn';,timo. celebrado elllre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DES£.••..rVOLVI-
MEJ'TO _ 131D.ASSINATURA, 191111211fl4.VIGI~NClA A eoma,
da data de as,inalUra com vig~noi" equi'lIlenle ;,: duração do Pro.
gmma Interlcsi •. SignalMio: pelo Senado fedcral,Dr. Agacid da Sil-
va M.i •. Direlor-Geral. pelo lolcrlcgis: Senador Ef",im Morais- pela
Controtada: Câmara Municipal de IhalibaJES - Vereador Ozéilllõ da
Picdarlc Ferreim
ESPr'::C1E: C",,"eoio n' : ES.Hfl4012flO4 - MODALIDADE: Inc.

~~~t~~~i~e~~~~:.?~[~;~I~~i~rs. ~o~r!l~~ aor~.:::;c:; t~n;~~
de Empréslimo. cckbradll entre a REPU~LlC,' FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCU INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ RIO. ASSINATURA 23/1112004. VIGE"'CIA: A contar
da dam dc a"iomum. ~orn \'igcncia equi'alente ;.. du~i!o do Pro-

gmma lntrdegi<. Signatnrio: pclo Senado Fedel"'JI:Dr.A!,ncicl da Silo
,a Maia.. Diret(>t.Geml. pelo Inlcrlegi>: Senador Efraim Morai., ["tela
Conlralada: Climam Municipal de Jagu.ré'ES . Vcrcarlor Rogcrio
Feitani
ESP£CIE: Convenio n' : ES_32049121104 - MODALIDADE: Inc.
xigillilid:lóc. OBJETO: Es1abelceer e regular a pmieipação d3 Ca'a
Legislaliva 00 Programa Inlcr1cgi,. cl>nf~m'e n, termo. do Comrato
de Empr6<timo. celebrado enln: n REPUBl.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BANCO I:-ITERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ fllD. ASSINATURA: [011212004. VIGÊNCIA: A cnntar
da d.La de assinarura com vigência equi,."leole à dUlllçil.o dn Pro.
!,rama Inlerlegi •. Signatário: pelo Scnulo Federal:Dr, Agaciel da Sil-

~~~.:1~~~~i~~~~~~~~~~ã~e_~~j~;~~f~~s~~~~~~~
Joadir LourecÇ'OMarques
ESPECIE: Con""nio n' : ES_32I1S3I2flO4 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E<tabelecer e ",guIar a participação do Ca<a
LegISlativa no Progt2IOa lnterlegis. conrpnnc 0< tenno. do ContrnlO
de Empo!slÍml>. celebradn cnln: a REPUBl.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL C o BA:-ICO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 1011212004, VIGEi'\ClA: A contar
da dam de a5-<inatura. eO", vigência <:qui,'aleole 11durnção do PI'<'-
gt2IOa loterlcgi •. Signal3rio: peln Senado Fcdcm\:Dr. Agaeiel d~ Sil-
,'" Maia. Oirclor-Geral. pelo Imcr\egis, Senador Efraim Morai<. pela
Comrnlodo: Cãmara :"lunieip.11 de Saota LcornldinaiES • Vere.,lnr
José Roberto d:! Rocha Monte;ro
ESPÉCI[: Convenio n': MA_21037121104 - MODALIDADE: Inc.
xig;bilidadc. OBJETO: E.<tallelcccr e regular a partic;pação da Cn.,,'
Le&,slali,'a no Programa Inlerlegi~ conr~nne os ICTll"" do C""'ru'"
de EmpréslilOo. celebrado entre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESE,,"VOLVI.
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 21!l2i2tlO4. VIGENCIA, A eonlU
da d:!la de a"inarura. com ,'igCneia equivalente 11duroção do Pro-
gmm8 lntcflegis, Signal3rio: pelo Senado Fcdernl:Dr. Agaciel dn Sil.
va Maia. Direlor-Geral. pelo Interlcgis: Senador Efm;m Morais. pela
Conlralada: Câmara Municipal de Bequim~";MA . Vereador Fn:d,on
JO'é Pereira
ESPE(;JE: Con"cnio n': MA-21\2711004 . MODALIDADE: Ine-
xigillilid:lde, OBJETO: E,labelecer e regular a pnrtieipaçoo da Clt-""
Lcgi.laliva no Programa Inlcrlegi •. cl>nrflnne os lennOS dn ConlralO
de Empré,timo. celebrado entn: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil. c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • BID. ASSINATURA: 2811212()/)4. VIGÊNCIA: A conw
da dato de as.inarura. com vigência <:quivalmle li. duração do Pro.
granm Intcrlegi., Signalllrio: pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaciel da Sil.
'" Maia. l>irelOr-Ueral. pelo InlcrlCl,(is' Senador Erraim Mnmi •. pela
Contratada: Camara Munkipal de Lago do< Rodcigucs/MA Ve-
=dor Inaldo Aguiar Brito
ESPEClE: Con'enio n' : MA.21l41120114 - MODALIDADE: Inc-
xigibilid:ule. OBJETO: E5Iabeleccr c rc~ular a participação do CI"a
LegL<laliva no Programa Inlerlegi •. eonfpooe o. lermo< do Contrato
de Empréslimo. oelebrado eotre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL C O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOl.VI-
J.,IENTO. BtD. ASSINATURA: JOI12l2004. VIGENCIA: A contar
d:! dala de a"inalut"ll. clIm ,'i~oeia equi''IIlcnle 11duraçãu do Pro-
grnm~ lnterlegi .•. Signatário: pelo Senado Federal:D,. Agaciel <1.1Silo
va Maia.. Dirclor-Gera!. pelo Inlcr!cgi,:'Senador Efraim Mo",;" pela
ComraUldn: Cãmara Muntetp.1 de Sucupiru do RiachãolMA - Ve-
reador Jos~ Alberto Ribeiro Vila No"a
ESPÉCIE: CO:lYCnil>n' : MG.314~O'2004 . MODALIDADE: loe-
xigibj[jdnde. OBJETO: 8Laheleecr c regular a panicipaçlio da C,,'a
Legi.lati,'a no Programa InlerICf;i•. confflrme 1)\ tcrmos do Contrato
de EmpréMimo. eelebrado enue a REPUBLlCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BA:-ICO 1l'.'TERAMERICAJ'O DE DESENVOl.VI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 30112I2flfl.l. VIGI~NCIA, A <:<'"Iar
da dala de llss;oalura. eom vi~neia equi,."I,,,le a duraçlO do I'",.
grama lntcrlcg ••. Signal,;rio: pelo Senado Fedeml:l>r. Agnciel d:! S11_
'''' :>.laia.Oiretor-ticral. pelo In[erlegi.: Senndoc Erraim Morair- rela
Conlralado: Câmara Municipal de CapilôlilllM(; • V"",ador (,craldo
Telxcira da CO'la
ESPÉCIE: Con,'~nio n': MG_311~O!20fl4 - MODALIDADE: Inc.
xigibilid:!de. UBJETO: E,'tabclcccr e regular a partici[l<,ção dn Co,"
Leglslati'lI no Prograroa Interlcg-••. confflnnc os lermO' do (;ontm[o
de Empréstimo. celcb,.,.do enlre a REPUIlUCA FEDERATIVA DO
BRASil. e o BA"'CO I:-ITERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSINATURA: 211.'1112004,VIGÊNCIA: A conlar
da data de assinalUm. com vigclloia equivalenle ã duração rio Pro.
grama Inlerlegis. S;gnatolrio, pelo Senado Feoleral,Dr. Agae;el da Sil.
''li Maia. Diretor-Gcral. relo Imcrlcgis: Senador Efraim Mnrais. pela
Cont,.,.lada: Cãmara Municipal de Divino/MG • Vcrcador I.ui~ Al-
berto d~ Souza Alu:.

EXTRATOS O£ TERMOS ,\[)ITIYOS

Espécie: 2' Termo Aditi,o ao ContraIO CD02112004. PmcC!-'o'
016020,'fl3.fl, Objeto: Prormcação de Contnllo de 1(,J()~l2fM)6a
15/Olt'2007, Programa de Tntbalho: flI3010551211[)40001. NntillC"/Jt
da ~esII: 339039. Signaln,;(t',: pelo Senado Fedcral: Agoeicl da
Silva Maia pela Conlralndo: Oli"iane Ba5ílio Ro'ia [YOlivcim. De
Tei.~ciro

ESrr'::crE: Primeiro Tem", Aditi,'o ao C""trnlo n' 01/06. rln"~d,,
em.., B Secn:taria E'peei:ll dc Edilora,1ir> e Pulllicaçõcs. repre.cntadn
pelo Sr. AgOClel da Silva Mai ••. Dirclot-Gcral d" Senado rcMral c a
Empresa EIC . Empl'Csa In<!uSlrialde Cnn<tl\l,'"e$ Llda_



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programalnterlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRAl98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\íi,~ jr:~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra
Avenida Luiz Obermüller Filho, nO83 - Centro
Laranja da Terra - ES
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra
Avenida Luiz Obermüller Filho, nO83 : Centro
Laranja da Terra - ES
29615-000
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NOME lEGlvEl DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou RtCEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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